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PUBLICADO (A) NO JORNAL 

~~.~~~J.~e ~~~~~~ 
DECRETO No 15.560, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013. 

Nomeia os membros da comissão para realização do 
chamamento público, bem como análise, avaliação 
e fiscalização do contrato de gestão a ser celebrado 
com entidade sem fins lucrativos para o 
desenvolvimento e aperfeiçoamento do desporto 
não profissional no Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
de 5 de abril de 1990; 

Considerando o que consta no Decreto no 5.559, de 13 de setembro de 2013, que 
"Cria comissão para realização do chamamento público, bem como análise, avaliação e 
fiscalização do contrato de gestão a ser celebrado com entidade sem fins lucrativos para o 
desenvolvimento e aperfeiçoamento do desporto não profissional no Município, e dá outras 
providências."; 

Considerando o que consta no processo administrativo n° 92563/13; 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam nomeados para integrar a comissão para realização do chamamento 
público, bem como análise, avaliação e fiscalização do contrato de gestão a ser celebrado com 
entidade sem fins lucrativos para o desenvolvimento e aperfeiçoamento do desporto não 
profissional no Município, os seguintes membros: 

I -representantes do Gabinete do Prefeito: 
Luiz Carlos de Lima; 
Sílvia Maria Barbosa Satto; 

II - representante da Secretaria de Esportes: 
João Bosco da Silva; 

III- representante da Secretaria de Assuntos Jurídicos: 
Constantino Siciliano; 

IV - representante da Secretaria da Fazenda: 
José Walter Raimundo Pontes; 
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Parágrafo único. A representação na corrnssao não será remunerada, mas 
considerada relevante serviço prestado ao Município, conforme disposto no artigo 4° do Decreto ti0 

15.559, de 13 de setembro de 2013. 

Art. zo Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos treze 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze. 
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